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Número de Referência: RI-769/2021
Interessado: Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo
Assunto: Requerimento de informação 769/2021 - Deputada Janaina Paschoal

Ofício nº 4296/2021/SGL/CC

Ao Exmo. Senhor Deputado
LUIZ FERNANDO
1° Secretário 
Mesa da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo

 

Senhor Deputado,

 

 Com fundamento no artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo,
encaminho as informações prestadas pela Secretaria da Administração Penitenciária em
atendimento ao Requerimento acima citado, de autoria da Deputada Janaina Paschoal.

 

 Atenciosamente,

São Paulo, 26 de agosto de 2021.

 

Cauê Macris
Secretário de Estado

Gabinete do Secretário da Casa Civil

Governo do Estado de São Paulo
Casa Civil

Gabinete do Secretário da Casa Civil
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OFÍCIO

Assunto: Requerimento de Informação nº 769 de 2021

Ao Excelentíssimo Senhor
Doutor Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil

Senhor Secretário Chefe,

                          Ao tempo em que o cumprimento cordialmente e, de acordo com os termos
constantes do Requerimento de Informação nº 769, de 2021 de autoria da  deputada Janaina
Paschoal, no qual  solicita informações sobre os critérios adotados por esta Pasta referente à
lotação e transferência de servidores casados e com filhos, informo a seguir:  
                          Há alguns anos a Secretaria de Administração Penitenciária vem realizando os
Concursos Públicos da carreira de Agente de Segurança Penitenciária - ASP e da classe de
Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária - AEVP em âmbito estadual, visto que certames
regionalizados inflavam determinadas regiões, enquanto outras ficavam carentes de servidores
essenciais ao bom funcionamento das unidades prisionais. 
                          Em que pese à mudança, ainda persiste um elevado número de candidatos
advindos das regiões Oeste e Noroeste e os pedidos de transferências continuam sendo
abundantes, tendo em vista que a maior concentração de oferta de vagas é para as unidades
vinculadas à Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Metropolitana de São Paulo -
COREMETRO.
                          A Pasta conta com dispositivos que regulamentam os remanejamentos de
Agentes de Segurança Penitenciária - ASP e Agentes de Escolta e Vigilância Penitenciária -
AEVP, que são, o artigo 16-A da Lei Complementar nº 959/2004, a Lei Complementar nº
898/2001, e o artigo 14-A da Lei Complementar nº1060/2008, além das transferências a pedido,
por interesse do serviço público e remoção por união de cônjuges.
                          Contamos também com as Listas Prioritária de Transferência LPT, criada pela
Resolução SAP nº 140/2006, a Lista Prioritária de Transferência Regional, criada através da
Portaria CRN - 52/2009, com alterações posteriores e Portaria Conjunta
CVL/CCAP/CRO/CRC/CS nº 4/2009.
                          Assim, a Pasta analisa os processos individualmente e de forma igualitária e faz
movimentações conforme os critérios acima elencados observando sobremaneira a defasagem
nas unidades envolvidas procurando sempre da melhor forma equacionar a necessidade de
servidores na origem, bem como, no destino, não havendo que se falar em resistência nas
transferências, tampouco desigualdade em relação ao vinculo afetivo dos servidores, lembrando
que não pode a administração prescindir dos serviços prestados, sob pena de prejudicar o
desempenho das atividades na unidade, consequentemente, colocar em risco a manutenção da
ordem, da segurança e da disciplina desta. Ademais a o Administrador Público não pode e não
deve lastrear suas decisões em questões subjetivas, mas sim na supremacia do interesse público
sobre o particular, observando-se a conveniência e oportunidade da Administração. 

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Administração Penitenciária

Gabinete do Secretário
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                          Sendo estas as considerações apresentadas no momento, valho-me da
oportunidade para reiterar meus protestos de elevada estima e distinta consideração.

São Paulo, 27 de julho de 2021.

 

Nivaldo Cesar Restivo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

Gabinete do Secretário

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Administração Penitenciária

Gabinete do Secretário

2

S
A

P
O

F
I2

02
15

43
32

A

Assinado digitalmente por NIVALDO CESAR RESTIVO - 27/07/2021 às 13:01:11.
Documento Nº: 21557528-4996 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=21557528-4996


